
O Supremo Tribunal Federal 
(STF), já com o novo ministro 
Flávio Dino, que será empossa-
do em 22 de fevereiro, deverá 
neste ano definir duas pautas 
que interessam diretamente 
aos trabalhadores e trabalha-
doras, aposentados e pensio-
nistas do Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS).

Uma é correção do saldo do 
Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço (FGTS), uma 
pauta que está na Corte há 
10 anos. Hoje os juros apli-
cados na correção estão 
abaixo da inflação. A outra 
é a revisão da vida toda do 
INSS.

A ação da correção do FGTS 
começou a ser julgada em 
abril de 2023, com os votos 
dos ministros Luís Rober-
to Barroso (relator) e An-
dré Mendonça para garantir 
que a remuneração global do 
Fundo ao final do ano, que in-
clui rendimentos, juros e lu-
cros, não seja inferior à da 
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AMinistros dos STF irão votar as regras em que a revi-
são da vida toda poderá ser pedida por aposentados 
e pensionistas do INSS e se haverá mudanças no cál-

culo da correção do FGTS



poupança.

Até o momento, três minis-
tros votaram para assegu-
rar que o conjunto da remu-
neração do FGTS seja, no 
mínimo, igual ao da poupan-
ça. Na última sessão em 9 de 
novembro do ano passado , o 
presidente do Supremo, Luís 
Roberto Barroso, manteve a 
posição acerca do piso do ín-
dice de correção. Contudo, 
definiu que a decisão só deve 
produzir efeitos para depó-
sitos efetuados a partir de 
2025.

Ainda de acordo com a pro-
posta do ministro, como re-
gra de transição aplicável 
em 2023 e 2024, o governo, 
além de pagar TR e 3% de 
juros, deverá distribuir a in-
tegralidade do resultado do 
fundo aos correntistas.

Essa medida havia sido au-
torizada em 2017 e foi rea-
lizada no percentual de 99% 
nos últimos dois anos, mas 
não era obrigatória. Com 
essa distribuição de lucros, 
a remuneração do FGTS vem 
ficando bastante próxima da 
caderneta de poupança.
Na mesma data, o julgamen-
to foi suspenso por pedido 
de vista do ministro Cristia-
no Zanin. Ele tem 90 dias, 

a partir do pedido de vis-
ta, para proferir o seu voto. 
Como o recesso do Judiciá-
rio interrompe essa conta-
gem, Zanin poderá devolver 
o caso para julgamento em 
plenário até o início de mar-
ço deste ano. O Supremo 
entrou em recesso no dia 20 
de dezembro e volta a fun-
cionar em 1º de fevereiro.

Entenda o caso do FGTS

A Ação Direta de Incons-
titucionalidade (ADIN) nº 
5090, foi ajuizada, em 2014, 
pelo partido Solidariedade 
que contesta o uso da Taxa 
de Referência (TR) como o 
índice que corrige o saldo do 
FGTS.

Isto porque o rendimento do 
saldo é corrigido pela TR, e 
de 1991 a 2012 chegou a ser 
de menos de 1%, prejudican-
do os trabalhadores.  A par-
tir de 1999 a alteração no 
cálculo da TR fez com que 
deixasse de representar ou 
corresponder aos índices in-
flacionários correntes, como 
o INPC ou o IPCA-E. A única 
correção foi de 3% ao ano de 
juros, índice garantido pelo 
Fundo, independente da TR.

Em regra, os anos de corre-
ção dependerão da data do 
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ajuizamento da ação, sendo 
certo que, conforme o STF, 
a prescrição é quinquenal.  
Ou seja, ajuizada a ação, ela 
retroagirá seus efeitos a 
cinco anos.

Esta regra poderá ser alte-
rada, caso o STF “module” 
os efeitos.  Ou seja, defina 
parâmetros para a vigên-
cia e para a própria eficácia 
da decisão. É possível que a 
ação seja simplesmente jul-
gada improcedente e de que 
não decorreria direitos para 
os trabalhadores.

O que o STF precisa ainda 
definir, caso o saldo seja 
corrigido
O Supremo irá definir ainda 
quem terá direito e qual ín-
dice será o da correção

-Se todos os trabalhadores 
brasileiros terão direito à 
correção, independente-
mente de já ter feito o sa-
que, ou não, do FGTS;

- Se sindicatos poderão en-
trar com novas ações – co-
letivas - na Justiça fazendo 
a mesma reivindicação para 
seus trabalhadores, após a 
decisão do STF e;

-Se somente o trabalhador 
e/ou sindicato que entrou 

com ação receberão retroa-
tivamente a correção a par-
tir de 1999, ou de outra data 
a ser definida.

A revisão da vida toda do 
INSS

A maioria dos ministros do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) decidiu por 6 votos 
a 5, que os aposentados e 
pensionistas do INSS têm 
direito a revisão dos valo-
res pagos pelo órgão, mas as 
formas de como serão feitos 
esses pagamentos continu-
am em suspense em virtude 
dos trâmites da Corte. 

O ministro Cristiano Zanin 
em seu voto proferido em 24 
de novembro de 2023 pediu 
a anulação do acórdão (deci-
são colegiada) que conside-
rou constitucional a revisão 
da vida toda. Se a maioria 
dos ministros do STF con-
cordar com ele, o processo 
que possibilitou a revisão 
pode ser devolvido ao Su-
perior Tribunal de Justiça 
(STJ), para que seja feita 
uma nova análise pela Corte 
Especial para saber se os se-
gurados têm direito ou não à 
revisão da vida toda.

Segundo Zanin, a decisão 
que declara a inconstitucio-
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nalidade ou a não aplicação 
de uma lei deve ser tomada 
pela maioria dos membros do 
STJ, o que não teria ocorri-
do no julgamento realizado 
por aquela Corte, antes da 
ação chegar ao Supremo.

A deliberação será retoma-
da a partir do voto do rela-
tor, ministro Alexandre de 
Moraes, que tinha pedido 
o envio do caso ao plenário 
presencial em dezembro de 
2023. 

Entenda o que é a revisão 
da vida toda

Em 1999 em função da infla-
ção e da mudança de moeda 
do Cruzeiro para o Real, o 
governo decidiu que quem já 
era segurado do INSS até 
26 de novembro de 1999 te-
ria sua média salarial calcu-
lada apenas sobre as 80% 
maiores contribuições rea-
lizadas a partir de julho de 
1994.

Já para os trabalhadores 
que iniciassem suas contri-
buições a partir de 27 de 
novembro de 1999, a regra 
estabeleceu que a média sa-

larial seria calculada com to-
dos os salários de benefício. 
Essa mudança prejudicou os 
trabalhadores e trabalha-
doras que tiveram ganhos 
maiores até 1994.

Existe um prazo de 10 anos 
para entrar com a ação e 
passa a ser contado a par-
tir do primeiro dia do mês 
seguinte ao recebimento do 
benefício, de quem se apo-
sentou antes da reforma da 
Previdência do governo de 
Jair Bolsonaro, aprovada em 
novembro de 2019, ou se já 
tinha direito a se aposen-
tar naquela data e o não fez. 
Isto quer dizer que se o se-
gurado teve o benefício con-
cedido, por exemplo em ju-
lho de 2015, mas começou a 
receber somente em agosto, 
o prazo para ajuizar a ação 
pedindo a revisão será se-
tembro de 2025.

Quem terá direito

- Quem se se aposentou an-
tes da reforma da Previdên-
cia, em 19 de novembro de 
2019, ou já tinha direito a se 
aposentar na mesma época.
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Quem se aposentou de 2013 
a 2019, antes de novembro, 
mês da reforma da Previdên-
cia, poderá pedir a revisão 
da vida toda porque o prazo 
não terá sido prescrito.
- Quem não tinha o tempo de 
contribuição ou idade para 
se aposentar até essa data, 
não tem direito a pedir à re-
visão da vida toda.

- Quem se aposentou em 
2012 ou antes desta data 
não vai poder pedir a revi-
são porque já terá prescrito 
o prazo de 10 anos.

Quem pode receber

- Poderão pedir a revisão da 
vida toda aposentados por 
tempo de contribuição, por 
idade, aposentadoria es-
pecial, por invalidez, quem 
recebeu auxílio-doença ou 
pensão por morte.

Como será feito o novo 
cálculo

A conta será feita com base 
nas 80% das maiores con-
tribuições, incluindo aquelas 

que foram realizadas antes 
de 1994.

Quando é vantajoso

Somente quem teve salários 
mais altos antes de 1994 
será beneficiado com um va-
lor maior no benefício. Por 
isso é importante verificar 
se suas contribuições ao 
INSS antes desse ano eram 
maiores do que as últimas 
contribuições.

Como pedir

É preciso procurar um advo-
gado especialista em Previ-
dência, para pedir a revisão 
da vida toda porque ela é 
uma tese judicial e somen-
te poderá ser pedida com 
o ajuizamento de uma ação 
revisional. Portanto, pedidos 
dessa revisão feitos direta-
mente ao INSS serão nega-
dos por não haver previsão 
legal específica dessa moda-
lidade.

Fonte: cut.org.br com infor-
mações do STF


